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Rua José Antônio de Campos, nº 250 – Centro – CEP 11900-000 
Fone (13) 3828.1000 Fax (13) 3821.2565 

CNPJ – 45.685.872/0001-79 

= C O M U N I C A D O = 
 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2014 – REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÕES FUTURAS DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO USO DE PACIENTES 
ATENDIDOS NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.  
 

Comunico às empresas: CAMILA APARECIDA MINARI – ME; COMERCIAL 

CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.; CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 

FARMACÊUTICOS LTDA.; DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA.; FRESENIUS 

KABI BRASIL LTDA.; HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.; 

INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA.; MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA.; PRATI DONADUZZI & CIA LTDA.; PROMEFARMA 

REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. e VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA., 

vencedoras do referido certame. 

 

Ficam convocados os representantes das empresas vencedoras, para assinatura da 

Ata de Registro de Preços e Termo de Ciência e Notificação no prazo de 05 (cinco) dias 

corridos, a partir da publicação deste, conforme disposto no item 11 subitem 11.3 do edital.  

 

Somente as empresas COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.; DUPATRI 

HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA.; INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA. no ato da 

assinatura da Ata de Registro de Preços e Termo de Ciência e Notificação deverão estar 

munidas do Certificado de Regularidade/Responsabilidade Técnica do Profissional 

Farmacêutico, junto ao Conselho Regional ou Federal de Farmácia, dentro do prazo de 

validade e Autorização, Certificado, Licença ou Alvará de Funcionamento da Autoridade 

Sanitária responsável (Municipal, Estadual ou Federal) da sede da empresa, dentro do 

prazo de validade, em original ou cópia autenticada, conforme disposto no item 11, subitem 

11.3.1, alíneas “a” e “b” do edital.  

 

A empresa CAMILA APARECIDA MINARI – ME deverá estar munida no ato da 

assinatura, da Autorização, Certificado, Licença ou Alvará de Funcionamento da 

Autoridade Sanitária responsável (Municipal, Estadual ou Federal) da sede da empresa, 

dentro do prazo de validade, em original ou cópia autenticada, conforme disposto no item 

11, subitem 11.3.1, alínea “b”.  

 

As demais empresas ficam isentas da apresentação dos respectivos certificados, por 

terem apresentado junto ao Envelope nº 2 – Habilitação. Estes foram analisados, sendo 

verificado o atendimento aos requisitos estabelecidos no edital. 

 

Fica franqueado às empresas licitantes e a quem possa interessar vistas ao processo, 

na Seção Técnica de Compras e Licitação, na Secretaria Municipal de Administração, sito à 

Rua José Antônio de Campos nº 250 – Centro – Registro/SP. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, 30 de abril de 2014. 
 
 

CLAUDICIR ALVES VASSÃO 
Pregoeiro 


